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SEGURANÇA DE BARRAGENS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Fernanda Spitz Dias 1 & José Edson Falcão de Farias Júnior 2 

 

RESUMO – Este artigo discorre sobre a atuação da Secretaria de Estado do Ambiente (SEA) e 

Instituto Estadual do Ambiente (Inea), órgão fiscalizador da segurança de barragens de usos múltiplos 

e de resíduos industriais em corpos hídricos de domínio estadual, na temática segurança de barragens. 

O trabalho inicia com uma breve explanação da legislação vigente em âmbito federal, Lei nº 

12.334/2010 que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e na esfera 

estadual, Lei n° 7.192/2016 que dispõe sobre a Política Estadual de Segurança de Barragens (PESB). 

Em seguida, são apresentados todos os esforços empreendidos desde da promulgação da PNSB que 

contempla o levantamento de dados, cadastro, identificação de barragens prioritárias, elaboração do 

Sistema de Informação sobre os Barramentos do Estado do Rio de Janeiro (SisBar), classificação 

quanto ao dano potencial associado e categoria de risco, concluindo com os principais desafios a 

serem enfrentados pela a SEA e o Inea na implementação da PNSB e PESB. 

ABSTRACT– This article discusses the work of the State Environmental Secretariat (SEA) and the 

State Environmental Institute (Inea), the supervisory responsible for the multiple use dams and 

industrial waste dam safety in state water bodies, in the theme of dam safety. The work begins with 

a brief explanation of the legislation in force at federal level, Federal Law No. 12,334/2010, which 

establishes the National Policy on Dams Safety (PNSB), and at state level, State Law No. 7,192/2016, 

which provides for the State Policy on Dams Safety (PESB). Next, are presented all the efforts 

undertaken since the enactment of the PNSB, which includes data collection, dams register, priority 

dams identification, development of the Dams Information System of Rio de Janeiro State (SisBar), 

associated potential damage classification and risk category classification, concluding with the main 

challenges to be faced by SEA and Inea in the implementation of the PNSB and PESB. 
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1- INTRODUÇÃO 

 

Há milhares de anos a implantação de obras de retenção de água (barragens) e a consequente 

criação de espaço para o armazenamento de água (reservatórios) têm possibilitado a atenuação dos 

efeitos indesejáveis dos extremos hidrológicos, como estiagens e enchentes (adaptado de Gomide, 

2012). Historicamente, os barramentos são estruturas utilizadas pelo homem tanto para viabilizar 

cotas de água necessárias para a realização de captações destinadas ao abastecimento dos povoados 

quanto para defender os povoados que eram, periodicamente, inundados. No Brasil, seus principais 

usos visam garantir água para abastecimento humano e geração de energia hidroelétrica, destacando 

também os usos relacionados às atividades de mineração. 

Nos últimos anos, o tema “Segurança Hídrica” vem ganhando destaque e notoriedade na agenda 

política nacional e no Estado do Rio de Janeiro (ERJ). No Estado, foi criada, no âmbito da Secretaria 

de Estado do Ambiente (SEA), a Subsecretaria de Segurança Hídrica e Governança das Águas 

(SUBSEGH) que vem desenvolvendo um trabalho com enfoque na temática segurança hídrica 

segundo conceito da Organização das Nações Unidas (ONU) que é o de assegurar o acesso 

sustentável à água de qualidade, em quantidades adequadas à manutenção dos meios de vida, do 

bem-estar humano e do desenvolvimento socioeconômico; garantir proteção contra a poluição 

hídrica e desastres relacionados à água; preservar os ecossistemas em um clima de paz e estabilidade 

política. 

Por tudo, observa-se que a temática segurança de barragens, que inclui seus reservatórios e 

estruturas auxiliares, está inserida na segurança hídrica e, por isto, evidencia-se a importância de se 

observar, preservar e garantir os padrões de segurança visando minimizar a possibilidade de 

incidentes e acidentes e suas consequências. Dessa forma, a SEA, juntamente com o Instituto Estadual 

do Ambiente (Inea), que é o órgão fiscalizador da segurança de barragens de usos múltiplos e de 

resíduos industriais em corpos hídricos de domínio do Estado do Rio de Janeiro, vêm desenvolvendo 

estratégias para a implementação das Política Nacional e Estadual de Segurança de Barragens. 

O presente artigo apresenta os principais aspectos sobre a temática de segurança de barragens 

no ERJ, apresentando brevemente a legislação vigente, tanto em âmbito federal quanto estadual, 

contemplando também as ações que a SEA e o Inea vêm executando, como a elaboração do cadastro 

e classificação das barragens cadastradas em relação aos danos e riscos, bem como a definição de 

desafios e estratégias para seus enfrentamentos. 
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2- LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À SEGURANÇA DE BARRAGENS 

 

Com a preocupação sobre as condições de segurança das barragens, em 20 de setembro de 2010, 

foi sancionada a Lei Federal n° 12.334/2010, que estabeleceu a Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB) e criou o Sistema Nacional de Informações de Segurança de Barragens (SNISB). 

De acordo com o artigo 5º da referida Lei, o órgão fiscalizador da segurança de barragens é definido 

em função do uso que é dado ao barramento. Aos Estados, cabe a fiscalização da segurança de 

barragens de resíduos industriais, quando estas forem licenciadas pelo órgão ambiental estadual e a 

segurança de barragens de usos múltiplos em rios de domínio estadual, conforme estabelecido na 

Constituição de 1988, excluídos os usos destinados a geração de energia e de extração mineral, cujos 

responsáveis são a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e Agência Nacional de Mineração 

(ANM), respectivamente. Assim sendo, no ERJ, o Inea é o órgão fiscalizador da segurança de 

barragens sob sua jurisdição (adaptado de Garrido Neto et. al., 2017). 

Após a tragédia ocorrida em novembro de 2015 com a barragem de Fundão, em Mariana – MG, 

a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ) aprovou o Projeto de Lei n° 

1.110/2015, sendo promulgada em janeiro de 2016, com alguns vetos do Governador e 

posteriormente derrubados pela ALERJ. O referido Projeto de Lei se transformou na Lei Estadual n° 

7.192/2016, que dispõe sobre a Política Estadual de Segurança de Barragens (PESB) que, assim como 

na PNSB, aplica-se a barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à disposição 

final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais. 

De modo geral, a PESB apresenta divergências estruturais quando comparada à Política 

Nacional, como a inclusão das autoridades públicas municipais como fiscalizadores. Outros aspectos 

que merecem destaque é que a PESB é demasiadamente restritiva, principalmente na redução dos 

limites de enquadramento e por tornar obrigatória, independentemente da classificação da barragem, 

a elaboração de Plano de Ações de Emergência (PAE). 

A Tabela 1 compara os critérios de enquadramento das Políticas Nacional e Estadual de 

Segurança de Barragens para as barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à 

disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais que apresentem pelo 

menos uma das seguintes características: 

  



  
  

 

XIV Simpósio de Recursos Hídricos do Nordeste 
  

4 

Tabela 1 – Critérios de Enquadramento 

Política Nacional de Segurança de Barragens Política Estadual de Segurança de Barragens 

I. Altura do maciço, contada do ponto mais 

baixo da fundação à crista, maior ou igual a 15 m 

(quinze metros) 

I. Altura do maciço, contada do ponto mais 

baixo da fundação à crista, maior ou igual a 10 m 

(dez metros), caso construída em concreto ou 

cimento e maior ou igual a 5 m (cinco metros), 

caso construída em solo 

II. Capacidade total do reservatório maior ou 

igual a 3.000.000 m³ (três milhões de metros 

cúbicos) 

II. Capacidade total do reservatório maior ou 

igual a 2.000.000 m³ (dois milhões de metros 

cúbicos), caso construída em concreto e maior ou 

igual a 1.000.000 m³ (um milhão de metros 

cúbicos), se construída em solo 

III. Reservatório que contenha resíduos perigosos conforme normas técnicas aplicáveis 

IV. Categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em termos econômicos, sociais, 

ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme definido na classificação do art. 6° da Lei Federal 

e no art. 3° da Lei Estadual 

 

3- LEVANTAMENTO DE DADOS E CADASTRO 

 

Desde 2011, o Inea trabalha na elaboração e atualização de cadastro das barragens do Estado 

do Rio de Janeiro em que ele é o órgão fiscalizador. Além da implementação das atribuições legais 

previstas na PNSB, a SEA e o Inea trabalham para assegurar a governança do Poder Público em 

relação a todas as barragens existentes em seu território sob sua responsabilidade, bem como aqueles 

que possam impactar o ERJ em caso de ruptura, incidentes e/ou acidentes. Para esse fim, além de 

cadastrar os barramentos em que é o fiscalizador, as instituições supracitadas se relacionam com os 

outros órgãos fiscalizadores e, principalmente, com a Agência Nacional de Águas (ANA) buscando 

conhecer o universo total de barramentos que possam vir a provocar impactos no Estado do Rio de 

Janeiro. 

Sob a coordenação da SUBSEGH, existe atualmente um grupo de trabalho multidisciplinar, 

composto por técnicos da SEA e do Inea, que vem implementando diversas medidas em relação à 

segurança de barragens e cujo objetivo é desenvolver ações que contribuam para a implementação da 

Lei Federal n° 12.334/2010 e Lei Estadual n° 7.192/2016. Dentre as atividades desenvolvidas estão 

o levantamento de dados e cadastro, a definição de barramentos prioritários e realização de vistorias, 
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o desenvolvimento de um Sistema de Informação sobre os Barramentos do Estado do Rio de Janeiro 

(SisBar) e a regulamentação dos artigos cabíveis de regulamentação da PNSB. 

O levantamento de barramentos partiu de diversas fontes como dos processos de Licenciamento 

Ambiental e de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos; de informações prestadas pelas 

principais concessionárias estaduais de abastecimento; do Cadastro Nacional de Usuários de Recursos 

Hídricos (CNARH); e do levantamento Mapeamento de Espelhos d’Água (BRASIL, 2008). 

A partir das fontes supracitadas foi composto, em um primeiro momento, um cadastro 

preliminar com o universo total de diversas estruturas hidráulicas (barragens, soleiras, diques etc.), 

podendo ou não ser enquadrada como barragem perante a PNSB. Foi incluído a este cadastro 

preliminar barragens fiscalizadas por outros entes fiscalizadores totalizando um universo de 233 

estruturas cadastradas, entre barragens e estruturas hidráulicas de pequeno porte (Figura 1). 

 

 

Figura 1 – Localização das estruturas hidráulicas no estado do RJ e barragens nos estados de MG e SP que podem 

causar impactos no RJ (Fonte: Garrido Neto et. al., 2017) 

 

4- BARRAMENTOS PRIORITÁRIOS E VISTORIAS 

 

Do universo das barragens levantadas no processo de identificação, foram verificadas quais 

barragens o Inea seria o órgão fiscalizador e, em seguida, foram realizadas duas avaliações: a 

primeira, para definição dos barramentos no ERJ de maior porte e com as maiores áreas alagadas, 
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denominadas como “barramentos prioritários”, e que precisavam ser vistoriadas e avaliadas com 

maior brevidade; e a segunda, para identificar demais estruturas hidráulicas levantadas no universo 

inicial que poderiam ser enquadradas como barragens, com áreas alagadas não tão expressivas, mas 

que, no caso de uma possível ruptura, devido à ocupação a jusante, poderiam causar impactos 

expressivos. 

Ao final dessas avaliações, no final de 2015 e no ano de 2016, foram vistoriadas 12 barragens 

prioritárias visando coletar informações para complementar seus respectivos cadastros e averiguar in 

loco a classificação do dano potencial associado por intermédio da observação da ocupação a jusante 

do barramento. De acordo com as constatações das vistorias, os empreendedores das barragens foram 

notificados quanto às ações de reabilitação/recuperação como, por exemplo, instalação da régua de 

monitoramento; apresentação de relatório com proposta de execução de reparos em comportas; 

apresentação de relatório com proposta de medidas corretivas em relação à erosão das margens; 

realização de limpeza (remoção de indivíduos arbóreos existentes no barramento), entre outros. 

 

5- SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

 

Com o intuito de auxiliar o acompanhamento dos procedimentos de fiscalização e consolidar e 

consistir o cadastro de todas as estruturas hidráulicas do ERJ e com o apoio em ferramentas de 

tecnologia de informação, foi desenvolvido o Sistema de Informação sobre os Barramentos do Estado 

do Rio de Janeiro (SisBar), uma plataforma online, desenvolvida pela SEA e Inea, com o intuito de 

servir tanto ao cadastramento de barramentos, quanto como uma ferramenta de acompanhamento dos 

procedimentos de fiscalização e atualização das condições de cada barragem. 

Após o levantamento de dados e identificação das estruturas hidráulicas no ERJ, foram 

encaminhados ofícios para todos os empreendedores das estruturas hidráulicas elencadas neste 

cadastro preliminar para preenchimento das informações correspondentes às suas estruturas no 

SisBar. Até o final de 2017, foram cadastradas no SisBar 131 estruturas hidráulicas, conforme 

mostrado na Figura 2. 
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Figura 2 – Localização das estruturas hidráulicas cadastradas no SisBar até dez/2017 

 

6- CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO DANO E RISCO 

 

O Dano Potencial Associado (DPA) é o dano que pode ocorrer devido ao rompimento, 

vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento de uma barragem. Já a Categoria de Risco 

(CRI) considera aspectos da própria barragem que possam influenciar na possibilidade de ocorrência 

de acidentes, levando em conta as características técnicas, o estado de conservação da barragem e o 

Plano de Segurança da Barragem (PSB). 

Após o cadastramento das 131 estruturas hidráulicas, 29 delas foram identificadas como 

barragens e classificadas quanto ao DPA e dessas, 8 barragens também foram classificadas quanto à 

CRI (Figura 3). Essa classificação seguiu os critérios da Resolução do Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos (CNRH), nº 143/2012, complementada pela Resolução ANA n° 132/2016, que engloba 

aspectos referentes ao volume total do reservatório, à existência de população a jusante, ao impacto 

ambiental e ao impacto socioeconômico, realizada a partir de observações de imagens de satélite do 

Google Earth®. 
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Figura 3 – Localização das barragens classificadas no SisBar até dez/2017 

 

O detalhamento da classificação realizada é apresentado na Tabela 2. Vale a pena destacar que, 

das 29 barragens classificadas, 10 estão enquadradas na Lei Federal n° 12.334/2010. 

 

Tabela 2 – Classificação quanto ao DPA e CRI até dez/2017 

Classificação Dano Potencial Associado (DPA) 

Categoria de 

Risco (CRI) 

Critérios ALTO MÉDIO BAIXO 

ALTO 2 1 0 

MÉDIO 2 3 0 

BAIXO 0 0 0 

N.A. 2 0 19 

TOTAL 6 4 19 

 

7- CONCLUSÕES E DESAFIOS 

 

O Inea, no Estado do Rio de Janeiro, é o órgão fiscalizador da segurança de barragens de usos 

múltiplos e de resíduos industriais em corpos hídricos de domínio estadual e vem desenvolvendo, 

junto à SEA, suas ações de fiscalização através de um grupo de trabalho multidisciplinar. 
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Este artigo apresenta o esforço desempenhado pelo ERJ na identificação de estruturas 

hidráulicas inseridas tanto no território do estado, quanto fora, porém, que, na ocasião de um eventual 

rompimento, poderiam causar impactos no ERJ. A diversidade de fontes utilizadas para identificação 

dos barramentos torna o mapeamento obtido bastante robusto. Para consistência dos dados 

levantados, foram cruzadas as informações obtidas de fontes diferentes e observadas imagens de 

satélite. 

A criação do SisBar objetivou a sistematização e disseminação das informações sobre as 

barragens e respectivos empreendedores responsáveis, permitindo desenvolver estratégias de 

enfrentamento de situações de emergência, além de estreitar o canal entre empreendedores e o órgão 

fiscalizador. 

Assim, foram cadastradas pelos empreendedores 131 estruturas hidráulicas no SisBar até 

dezembro de 2017. Dessas estruturas, 29 foram classificadas quanto ao dano potencial associado e 

dessas 29, 8 foram classificadas quanto ao risco. 

Apesar da significativa evolução no desenvolvimento das atividades relacionadas à segurança 

de barragens, a SEA e o Inea têm pela frente os seguintes desafios: 

 Complementar e consolidar o inventário das estruturas hidráulicas, a partir das 

informações cadastradas pelos empreendedores no SisBar 

 Classificar quanto ao DPA e CRI as demais estruturas hidráulicas cadastradas no SisBar 

que ainda não foram objeto de classificação; 

 Definir estratégias para fiscalização das barragens enquadradas na PNSB e PESB e 

refinamento das informações; 

 Fomentar a capacitação dos empreendedores visando garantir a implementação das 

PNSB e PESB; 

 Compatibilizar as legislações federal e estadual quanto as divergências legais e sua 

aplicabilidade no Estado do Rio de Janeiro; 

 Estabelecer mecanismos e estratégias de regularização ambiental de estruturas 

hidráulicas implantadas antes das legislações ambientais vigentes ou que não foram 

objeto de licenciamento ambiental pelo INEA; 

 Buscar soluções para a definição dos responsáveis de estruturas antigas que foram 

construídas por órgãos e/ou intuições atualmente extintas e que atualmente só tem 

função paisagística. 
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